
 

 

EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA 25/2023 
REGISTRO DE PREÇO 

 
Município de Dom Pedrito/RS  
Processo n. º 1406/2023 
Modalidade: CP Nº 25/2023 
Tipo de julgamento: Menor preço – Global  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
 

 O Prefeito de Dom Pedrito, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 9h, do dia 05 de janeiro de 
2024, na sala de reuniões do Departamento de Licitações,  situado na Rua Borges de Medeiros, 1134, Praça General 
Osório, Dom Pedrito-RS, a Comissão Especial  de Licitações, designada pela Portaria n.º 249 de 23 de maio de 2023, 
se reunirá com a finalidade de receber documentação e propostas para REGISTRO DE PREÇO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 1. OBJETO:  

 Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA,  o Termo de Referência, Projeto Básico, bem como as planilhas estão anexos a este 
edital e ainda disponibilizados no site https://www.dompedrito.rs.gov.br/licitacoes ou pelo link 
https://drive.google.com/drive/folders/1q9Yn8qy-LymVu-hF5HlKwdARQcHTNTEL?usp=drive_link  e também se encontram 
disponíveis para consulta, neste Departamento de Licitações, anexo ao processo físico. 
 
 Logo abaixo se encontra a descrição resumida do objeto e as demais informações encontram-se 
disponíveis no link acima, Memorial Descritivo e todos os seus anexos. 
 

ITEM OBJETO UND 
VALOR MÁXIMO 
(POR UNIDADE) 

1 REGISTRO DE PREÇO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

1.500* R$ 1.200,00 

 
*Cada unidade se refere ao serviço técnico e corresponde aos produtos elencados no Termo de Referência 

 

2. DA HABILITAÇÃO: 
 
   2.1- No envelope número 1 relativos a Habilitação deverão ser juntados os documentos abaixo relacionados, os 
referidos documentos, no todo ou em partes, podem ser substituídos pela Cópia autenticada do CRC, desde que os 
documentos atendam a as exigências deste Edital.  
 
2.1.1 a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do 
Decreto Federal n° 4.358-02. 
 
2.1.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social (acompanhado de todas as suas alterações ou a consolidação), 

COMPLETO em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

https://www.dompedrito.rs.gov.br/licitacoes
https://drive.google.com/drive/folders/1q9Yn8qy-LymVu-hF5HlKwdARQcHTNTEL?usp=drive_link


 

 

 
2.1.3- REGULARIDADE FISCAL: 
 

   a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) compatível com o objeto; 
      b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividades; 
      c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais 
expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do licitante 
      d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
      e) Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 
 
2.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

a) A licitante deverá apresentar como requisito a documentação de que trata o item 9 (letras A a H) do Termo de 
Referência, conforme consta no link, no ENVELOPE 1 - DOCUMENTAÇÃO: 
https://drive.google.com/file/d/1ey_BEF_bFdwZOp1rSDA6r2JE_cbbXUY4/view?usp=sharing  

 
2.1.5-– QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
        a) Certidão Negativa Falência ou Recuperação Judicial/Extrajudicial expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica de no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data do julgamento do certame, conforme II do artigo 31 da 

Lei federal 8666/93; 

b) balanço patrimonial, demonstração de resultados de exercício e demais demonstrações contábeis do 

último exercício, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, com a indicação do número do Livro Diário, acompanhado 

do termo de autenticação e termo de abertura e encerramento devidamente registrados na junta comercial, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, sendo vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço 

provisório; Conforme Decreto Estadual nº 36.601 de 10/04/96 e suas alterações, em seu Art. 3º, Incisos I, II e IV e Art. 5º, 

§1°. Devidamente assinados pelo Contabilista ou pelo Titular ou Representante Legal da Empresa. (Sendo considerado 

habilitado aquele licitante que obtiver, no mínimo, a Nota Final da Capacidade Financeira Relativa, que é demonstrado 

no Anexo II, igual ou superior a 2,0 e, também, o Índice da Capacidade Financeira Absoluta, que é demonstrado no Anexo 

III, igual ou superior a 1,0, de acordo com o Art. 5, § 1º do Decreto Estadual nº 36.601 de 10/04/1996, alterado pelo 

Decreto Estadual nº 39.734 de 23/09/1999  

2.2 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, além de todos os documentos previstos neste Edital, deverá apresentar, no envelope de habilitação, 

declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte ou ainda 

qualquer documento oficial ou mesmo uma Declaração Formal do proprietário/responsável pela empresa, comprovando 

assim a condição de ME/EPP. 

2.3 As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de 
habilitação, declaração, firmada por contador ou ainda qualquer documentos oficial ou mesmo uma Declaração Formal 
do proprietário/responsável pela empresa, comprovando assim a condição, de que se enquadram no limite de receita 
referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital. 
 
2.4-      A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 2.2, que possuir 
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua   habilitação condicionada 
à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que 
for declarada como vencedora do certame. 
 
2.5 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 

https://drive.google.com/file/d/1ey_BEF_bFdwZOp1rSDA6r2JE_cbbXUY4/view?usp=sharing


 

 

cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
 
2.6 O prazo de que trata o item 2.4 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 
respectivo prazo. 

 
2.7 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 2.4, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
2.7.1. Os documentos constantes dos itens 2.1.2 a 2.1.5, poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada 

por tabelião ou por funcionário do Município ou publicação em órgão de imprensa oficial. Sendo que os 
documentos do item 2.1.3 poderão, ainda, serem extraídos de sistemas informatizados (internet) ficando sujeitos 
a verificação de sua autenticidade pela Administração. Os documentos autenticados em cartório Digital devem 
ser acompanhados da chave para verificação de autenticidade. 

 
2.8 -     Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, outorgando poderes 

ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação. 
 

 
3 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 

Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidas pela Comissão de Licitação no dia, 
hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados e identificados, respectivamente, 
como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 
 

AO MUNICÍPIO DE DOM PEDRITO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N. º 25/2023 
ENVELOPE N. º 01 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
----------------------------------------------------------------- 
AO MUNICÍPIO DE DOM PEDRITO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N. º 25/2023 
ENVELOPE N. º 02 - PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 
4 - DA PROPOSTA: 
   
  O envelope n. º 02 deverá conter: 
  a) Proposta financeira, rubricadas em todas as páginas e assinada na última, pelo representante legal da 
empresa, mencionando o preço global para a execução do serviço objeto desta licitação, onde deverão estar incluídos 
todos os custos com material, mão-de-obra, inclusive o BDI (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do 
empreendimento, etc.); 
  b) Planilha de quantitativos e custos unitários, onde será considerado para efeito de cálculo na planilha 
orçamentária o arredondamento de cada item para 2(duas) casas após a virgula. 
  Observação 1: O prazo de validade da proposta é de 60 Dias, a contar da data aprazada para sua entrega, 
se o prazo de validade não estiver declarado, entende-se que o prazo é o definido pela administração, sendo que não 
será aceito prazo inferior a 60 dias. 
  Observação 2: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 
convocatório. 
 
5 – DO JULGAMENTO: 
 



 

 

5.1 - Esta licitação é do tipo Menor preço global por item e o julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, levando 
em consideração o Menor preço global por item. 
 
5.2  - Para efeitos de classificação, sobre o preço proposto por cooperativa de trabalho serão acrescidos 15% (quinze por 
cento), incidente sobre o valor bruto, correspondente ao encargo previdenciário a ser suportado pelo Município, deduzidos 
daquele os valores, expressos na planilha de quantitativos e custos unitários, relativos ao fornecimento de material e 
aluguel de equipamentos a serem utilizados na execução do serviço.  
 
5.2.1 - Os valores da dedução acima indicada, relativos ao fornecimento de material e aluguel de equipamentos da licitante 
a serem utilizados na execução do serviço, deverão fazer parte do contrato e comprovadas, no momento da liquidação 
da fatura, por documento fiscal. 
 
5.3.1 Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus incisos e 

parágrafos da Lei n. º 8.666/93. 
 
5.4        Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como critério de desempate o sorteio, em ato 

público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 
 

6 – CRITÉRIO DE DESEMPATE: 
 

6.1        Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas 
de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 2.2, deste edital. 
 
6.1.2 Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela 

empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por 
cento) à proposta de menor valor. 

 
6.1.3 A situação de empate ficto somente será verificada depois de finalizada a fase recursal da proposta, seja pelo 

decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto. 
6.2        Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor, 
poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então de menor 
preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
   b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, 
não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 
2.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea a deste item.  
  c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com 
propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em serão convocadas para a apresentação de nova 
proposta, na forma das alíneas anteriores. 
6.3 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 6.2 deste 
edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 
6.4        O disposto nos itens 6.1 à 6.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 
tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (que satisfaça as exigências do item 
2.2, deste edital). 
6.5  As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia 
de todos os licitantes. 
 
7 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE: 
 
7.1- Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital, bem como os preços 
unitários e/ou total superestimados ou inexequíveis, sendo que a inexequibilidade será atestada e analisada pelo Técnico 
competente. 
 



 

 

8 – DOS RECURSOS: 
 

  Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do 
art. 109 da Lei n. º 8.666/93. 
 
9 – DOS PRAZOS: 

 
9.1  Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias, convocará o vencedor 
para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇO que deverá ser firmado em no máximo 05 (cinco) dias sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n. º 8.666/93. 
9.2  O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo, podendo a administração aceitar ou não a solicitação de 
dilatação de prazo. 
9.3 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar a ata de registro de preço/contrato, a administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, 
ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor do contrato e mais a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo de 02 (dois) anos. 
9.4 O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do referido 
documento. 
9.4.1- A contratada estará sujeita a penalidade de multa diária de 1% sobre o valor da obra por descumprimento do prazo 
previsto para início da obra. 
9.4.2- A contratada deverá dar início a obra em no máximo 10(dez) dias após a emissão da Autorização de Início de obra. 
OBS: Conforme determinação da secretaria de planejamento, a empresa vencedora terá o prazo de 10 (dez) dias para 
o início da obra, após o recebimento da autorização da mesma. 
 
10- DAS PENALIDADES: 
10.1 Multa de diária de 1% sobre o valor da ata de registro de preço pelo descumprimento do prazo de início do 
serviço. 
10.2 Multa de 0,5% (meio por cento) por dias de atraso no início da realização do serviço contratado, limitado a 10 (dez) 
dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 
10.3 Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do 
direito de licitar e/ou o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano; 
10.3 Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do 
direito de licitar e/ou o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos. 
Observação: as multas, após o início da obra serão calculadas sobre o montante não adimplido do serviço contratado. 
 
11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
11.1 O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico-financeiro, obedecendo ao estipulado no Termo de 
Referência, aprovada pelo servidor municipal responsável pela Fiscalização, conforme previsto no Contrato de Execução 
de Serviço. 
11.2 Para efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das contribuições para o 
FGTS e o INSS relativo aos empregados utilizados na prestação do serviço. 
11.3 Ocorrendo atraso no pagamento, por culpa da Administração, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-
M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% 
ao mês, pro rata. 
11.4 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 
11.5-  O pagamento será efetuado através da Secretaria da Fazenda, por transferência ou deposito bancário, em no 
máximo 10(dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente autorizada pelo Fiscal do Contrato e após 
atendido todos os requisitos previsto no Contrato. 
11.6 - Os pagamentos deverão obedecer o DECRETO MUNICIPAL nº 166, de 15 de junho de 2022, disponível através 
do link: https://drive.google.com/file/d/1xlSs4M2XSVczSvu5R3Qwbz-i2cycF-RO/view?usp=drive_link  
  

https://drive.google.com/file/d/1xlSs4M2XSVczSvu5R3Qwbz-i2cycF-RO/view?usp=drive_link


 

 

12 – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
12.1 Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 8.666/93, poderá ser concedido 
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de 
forma documental, o desequilíbrio contratual. 
 
13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
  
 As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão junto à dotação orçamentária prevista pela 
Secretaria Requisitante.  
 
14 – DAS DIPOSIÇÕES GERAIS: 
14.1 Não haverá hipótese de reajuste de preço, salvo os casos estipulados junto ao item 12; 
14.2 Só estarão aptos ao direito de usar a palavra, rubricar propostas, apresentar reclamações ou recursos, os licitantes 
ou seus procuradores legalmente constituídos e/ou representados e os membros da CPL; 
14.3 Não serão aceitos para participação na licitação participantes retardatários ou que não estejam na sessão de 
credenciamento/abertura da Concorrência, até que a última empresa participante esteja devidamente credenciada. 
14.4 Não serão consideradas válidas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente edital. 
14.5 Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do prazo e local estabelecidos neste 
edital, bem como documentos fora de prazos estipulados em ata de sessão pública, oriundos de fase recursal e/outro 
similar. 
14.6 Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou quaisquer outros 
documentos. 
14.7 Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as cláusulas necessárias previstas no 
art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma determinada nos artigos 77 a 79, da Lei n. º 8.666/93.  
14.8 A empresa vencedora do certame deverá obedecer o regramento estabelecido no Decreto Municipal nº 298 de 24 
de julho de 2023, disponível através do link: 
https://drive.google.com/file/d/1RMDMAJDrPvG0zGmj4eKIXee4GqwEMGHP/view?usp=sharing  

 

  Dúvidas, esclarecimentos e demais informações serão prestadas aos interessados no horário compreendido 
entre 7h30min até 13h30min, na Prefeitura de Dom Pedrito, sito a Rua Borges de Medeiros esquina Bernardino Ângelo, 
onde poderão ser obtidas cópias do edital e seus anexos, bem como através do Site: 
https://www.dompedrito.rs.gov.br/licitacoes e também pelo e-mail: licitacoesdp@gmail.com. As atas, edital e demais 
arquivos estarão à disposição dos interessados no site.   

ANEXO I – ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Esse edital se encontra revisado e aprovado 

Dom Pedrito,  1º de dezembro de 2023 

 
Mário Augusto de Freire Gonçalves 

Prefeito de Dom Pedrito 
 

 

 

Este edital se encontra examinado e 
Aprovado 

               
 
 
 

Matter Gustavo Severo de Souza 
Procurador Municipal 

https://drive.google.com/file/d/1RMDMAJDrPvG0zGmj4eKIXee4GqwEMGHP/view?usp=sharing
https://www.dompedrito.rs.gov.br/licitacoes
mailto:licitacoesdp@gmail.com


 

 

ANEXO I 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 25/2023 

 
Aos xxx dias do mês de xxx do ano de dois mil e vinte e três, nas dependências da Prefeitura de Dom Pedrito, situada à Rua Borges de 

Medeiros, esquina Bernardino Ângelo, Centro, Dom Pedrito/RS, o Prefeito Municipal, o Sr. Mário Augusto de Freire Gonçalves, nos termos do Artigo 
15 da lei 8666/93, de 21 de junho de 1993,  Decreto Municipal nº. 52, de 02 de junho de 2020, em face da classificação das propostas apresentadas 
na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 25/2023, através de TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO elaborado pela Autoridade Superior, por 
deliberação da Comissão de Pregão, datado de xx/xx/2024, e posteriormente publicada no site do município de Dom Pedrito, , resolve REGISTRAR 
O PREÇO da empresa vencedora do certame, no item que segue, observadas as condições do Edital que rege a Concorrência Pública, conforme 
tabela abaixo: 

 

Item Descrição Und. Valor 

01 
REGISTRO DE PREÇO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
5.000* R$ 

 
1. OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 
A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo o registro de preços do produto especificado no Edital da Concorrência Pública nº XX/2023, 

que passa a fazer parte dessa Ata, como parte integrante. 
 

2. VALIDADE: XX/XX/2024 a XX/XX/2025 
 

A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
2.1 - Nos termos do Art. 15 § 4º da lei 8.666/93, e Art. 24 do Decreto nº 52, de 02 de junho de 2020, esse Município não está obrigado a adquirir 

exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de Vigência, o produto cujo preço nela esteja registrado, podendo adotar para tanto 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições. 

 
3. CONTRATO 

 
Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nessa Ata serão, quando o objeto exigir, celebrados contratos específicos com as 

empresas. 
 

4. PREÇOS 
 

O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de preços consta no Termo de Adjudicação e Homologação da 
Concorrência Pública 25/2023. 

 
5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
5.1 - A solicitação de realização dos serviços da presente licitação à Contratada por parte da Secretaria Requisitante e serão feitas por escrito, 
através da ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. 
5.2 – A solicitação formal poderá ser entregue diretamente no escritório da contratada ou encaminhado por e-mail, whatsapp ou outro canal de 
comunicação oficializado entre as partes. 
5.3 - Os serviços correspondentes à esta ata deverão ser realizados de acordo com as especificações do Edital. 
5.4 - Os serviços correspondentes serão efetuados nos dias úteis até as 13h30min, ou, excepcionalmente, em outro horário determinado pelo 
requisitante. 
5.5 – A realização do serviço serão efetuadas nos endereços determinados pelo requisitante. 
5.6 - Dentro do prazo de vigência contratual (Ata de Registro de Preço), o fornecedor está obrigado a realização dos itens desde que obedecidas 
as condições da Ordem de Execução de Serviços, conforme previsão do edital da Concorrência Pública que precedeu a formalização da Ata. 
5.8 – Aos serviços rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações exigidas na ata de registro de preços, deverão ser novamente 
realizado nos seguinte prazo: em até 72 horas após a contratada ter sido devidamente notificada. 
5.9 - A recusa da contratada em atender a demanda levará a aplicação das sanções previstas por inadimplemento. 
5.10 - O Órgão Gerenciador do Registro de Preço promoverá ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com o nele praticado, condição indispensável para a solicitação da aquisição. 
 

6. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 - O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preço; 



 

 

b) Quando o fornecedor não responder a Ordem de Execução de Serviço, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado se esse se tornar superior ao praticado no mercado; 
d) Quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços por fato superveniente, decorrente de fato fortuito ou de força maior; 
6.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a” a “d”, será formalizada em processo próprio e 
comunicada por ofício, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
6.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, 
assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 
 

7. PENALIDADES 
 

7.1 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 
até 5 anos e/ou multa de até 10% sobre o valor estimado da contratação; 
7.2 - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
7.3 - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa 
diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
7.4 - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 3 anos e/ou multa de até 8% 
sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
7.5 - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e/ou multa de até 10% 
sobre o valor atualizado do contrato; 
7.6 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
7.7 - As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 
 

8. FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 - Cabe ao Órgão Participante proceder à fiscalização rotineira do serviço realizado, quanto ao atendimento de todas as especificações. 
8.2 - Os fiscais estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que 
esteja sendo entregue fora do estipulado pelo requisitante. 
8.3 - As irregularidades constatadas pela Secretaria Requisitante deverá ser comunicada a empresa no prazo máximo de 72 horas, para que sejam 
tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas às penalidades previstas. 
 

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
 

9.1 - Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não aplicação de sanções, 
os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o 
objeto contratado: 
a) Greve geral; 
b) Calamidade pública; 
c) Interrupção dos meios de Transporte; 
d) Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais;  
e) Outros dispositivos previstos no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002) 
9.2 - Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 
9.3 - Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado ao Órgão Participante, até 24h 
após a ocorrência. 

10.  FORO 
Para resolução de possíveis divergências entre as partes, oriunda da presente Ata, fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedrito/RS. 

11.  CÓPIAS 
Da presente Ata serão extraídas as seguintes cópias: 
a) Uma para o Órgão gerenciador; 
b) Uma para a empresa registrada; 
         E por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as condições estabelecidas      na presente Ata que, em conformidade, 
vai assinada pela Administração Municipal, representada pelo OG, abaixo assinado e pelas empresas participantes do certame. 
 

   Dom Pedrito, ____ de ___________ de 2023. 
                                                                
                                                 
________________________________                                                                                               _____________________________ 
         Departamento de Compras                                                                                                         xxxxx 
                Órgão Gerenciador                                                                                                         Representante Legal da Empresa    
 
                                               
                                               
 _____________________________ 
          Autoridade Competente 
 



 

 

 

DECLARAÇÃO DESISTÊNCIA PRAZO RECURSAL 

 

 

 

A empresa..................................   ....................................CNPJ nº................................... declara que se habilitada 
abre mão do direito de prazo recursal da fase HABILITAÇÃO  no certame. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 25/2023 
conforme dispõe o art. 43, III da Lei 8.666/93 e suas alterações, podendo a Comissão prosseguir nos trabalhos 
licitatórios. 

 

........................de.....................2024. 

 

 

 

Responsável / Gerência 

 

 

DECLARAÇÃO DESISTÊNCIA PRAZO RECURSAL 

 

 

                                                         

              A empresa.......................................................CNPJ nº.........................declara que se habilitada abre mão 
do direito de prazo recursal da fase PROPOSTA FINANCEIRA na licitação modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 25/2023, conforme dispõe o art. 109, I, letra “b” da Lei 8.666/93 e suas alterações, podendo a 
Comissão prosseguir nos trabalhos licitatórios. 

                                                                       

                                                           ........................de..............................de 2024. 

 

                                                                                                                            

                                                        ...............................................................       

                                                                  Responsável / Gerência 

 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO 
ARTIGO 7º - INCISO XXXIII - DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

...................................................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° (MATRIZ) ..........................................., 
por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)............................................................................................................................. 
portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº................................................. e do CPF nº...................................DECLARA, 
sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso 
XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos, assim como assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer 
fato impeditivo à sua habilitação. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )  

Em, ..............de...................de 2024 

......................................................................................................... 
(assinatura do representante legal) 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO:  
 
 

Concorrência Pública Nº 25/2023 
 

 

 OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, tudo conforme termo de referência, 

projeto básico e planilhas anexo ao Edital, no link https://drive.google.com/drive/folders/1q9Yn8qy-LymVu-

hF5HlKwdARQcHTNTEL?usp=drive_link   

 
Abertura: 05/01/2024 
Hora: 9h   
Local: Departamento de Licitações  

 
Acesso ao edital, dúvidas, esclarecimentos e demais informações: 53-3243.4845 (Departamento de Licitações), 

ou na Sede da Prefeitura, sita a rua Borges de Medeiros, 1134, Centro, no horário compreendido entre 7h30min e 
13h30min, nos dias úteis. Através da página oficial www.dompedrito.rs.gov.br/licitacao/ e também pelo e-mail: 
licitaçõesdp@gmail.com. 
 

    
  

 
 

                 
 
 

Mário Augusto de Freire Gonçalves 
Prefeito de Dom Pedrito 
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